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R E Q U E R I M E N T O Nº. 154

SESSÃO ORDINÁRIA DE 9/3/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

Este parlamentar foi procurado por servidoras públicas municipais 
que solicitaram a possibilidade de estudos sobre uma possível alteração no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Botucatu, permitindo o 
teletrabalho facultativo para servidoras mães, especialmente àquelas sem rede 
de apoio, em funções compatíveis com o regime remoto. 

Tal solicitação se baseia no fato de que o artigo 75-F da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece prioridade para vagas em 
regime de teletrabalho a trabalhadores com filhos até 4 anos, além do Decreto 
nº11.072/2022, que regulamenta o teletrabalho para servidores federais, com 
metas e foco em produtividade. 

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei 
Orgânica do Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, 
que seja oficiado ao Secretário de Administração HÉRCULES JOSÉ DOS 
SANTOS, para que avalie a possibilidade de alterar a Lei Complementar nº 
911/2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Botucatu, permitindo o teletrabalho facultativo para servidoras mães, 
especialmente àquelas sem rede de apoio, em funções compatíveis com o 
regime remoto. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de março de 2026.

Vereador Autor CULA
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=TK0R-4826-FF33-ET8A , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: TK0R-4826-FF33-ET8A

Câmara Municipal de Botucatu, 9 de março de 2026
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